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DECRETO N.o 125 
Dispõe sobre a abertura de credito a 

dicional suplementar, dando outras pro 

videncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO po PARA 

, no uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições 

Lei Múnicipal n9  776, de 29 de maio de 1982,-  

DECRETA: 

Art. 19  - Fica aberto no corrente exercício finan 

iro, credito adicional suplementar do valor de Cr$.500.000,00(qui 

entos mil cruzeiros), para reforço da seguinte dotação do orçamen 

do corrente exercício financeiro: 

0100 - CÂMARA MUNICIPAL  

0101 - Camara Municipal 

01.01-01010012.01 - Atividades Legislativas 

3131 - Remuneração de serviços 

pessoais 	  soo.000,oa 

Art. 29  - Como recurso, fica anulada parcialmen-

a seguinte dotação do orçamento do corrente exercício financeiro: 

0100 - CÂMARA MUNICIPAL  

0101 - Câmara Municipal 

01.01-01010012.01 - Atividades,Legislativas 

4120 - Equipamentos e Material Per 

manente 	 500.000,00 

Art. 39  - Revogam-se as disposições em contrario. 

EDIFTCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMURAMA, ESTA 

DO PARANÁ, aos 31 de maio de 1982. 
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